Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1056/91

ALTERA NÚMERO DE VAGAS DE CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EFETIVO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alterar de sete para nove o número de vagas de motorista CE - 9 e de sete para oito o número de vagas de Operador de Máquinas CE - 10, constantes do Grupo 2 - Cargos e Funções de Provimento Efetivo do quadro de Servidores Municipais.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Agosto de 1991.
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